CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL


Edital de Chamada Pública nº 003/2014

A Prefeitura de São Paulo das Missões, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua da Independência, nº 536, inscrita no CNPJ sob n°
87.613.642/0001-44, representada neste ato pela Prefeita Municipal, Srª. Noeli Maria Borré Ruwer, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no artigo 24,§ 1º, da Resolução /CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013 e nos termos do Art 14 da Lei 11.947/2009, torna público para conhecimento dos interessados, que está realizando aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para os meses de agosto, setembro e outubro de 2014.


1. Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar às Entidades Executoras os documentos prescritos nos § 1º, §2º e § 3º, do art. 27 da resolução/CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013.
§1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo IV);

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

§2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

§3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias;

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda; e

VII – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

2.Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto.
3.Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado à EEx. a abertura de prazo para a regularização da documentação, desde que esteja previsto no edital da chamada pública.


4. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP por ano, conforme disciplinado no art. 32 da Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013.

5. Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos (Gêneros Alimentícios, Unidade, Quantitativo e Preços):
	
	Gêneros Alimentícios
	Unid
	Quant.
	Preço

	1. 
	Alho firme  pct 500g
	pct
	16
	7,32

	2. 
	Alface
	pés
	500
	1,52

	3. 
	Beterraba
	Kg
	80 
	3,23

	4. 
	Batata Doce
	kg
	100
	2,94

	5. 
	Brocolis
	Kg
	50
	4,81

	6. 
	Cenoura firme, fresca, cor laranja
	Kg
	80 
	2,84

	7. 
	Couve-Flor
	Kg
	50 
	4,66

	8. 
	Galinha picada
	kg
	500
	6,93

	9. 
	Laranja, tamanho médio
	kg
	700
	2,00

	10. 
	Bergamota
	Kg
	700
	1,64

	11. 
	Mandioca com casca
	Kg
	100
	2,04

	12. 
	Pepino em conserva vidro 300 g
	unid
	300
	4,49

	13. 
	Repolho, tamanho médio
	kg
	100 
	1,83



6. A avaliação das propostas será realizada no dia 07(sete) de agosto de 2014, às 09 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal. Maiores informações na sede da Secretaria Municipal da Educação, na Rua do Rosário nº 144, em  São Paulo das  Missões/RS pelo telefone  55 - 3563  - 1143 ou ainda no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 55-3563-1122, em horário de expediente.
7. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
8. O pagamento dos gêneros alimentícios da agricultura Familiar será feita de forma parcelada, após a entrega, mediante apresentação de Nota Fiscal.

São Paulo das Missões, RS, aos  14 de julho de 2014.

NOELI MARIA BORRÉ RUWER
PREFEITA MUNICIPAL
